
PUBLICADO NO JORNAL 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DEã./.02 / agi:DE Pritan. Ç.1 . 

UMUARAMA,-.4i-  

(51/ 
POZ20M 

o Municipal 
ELSO LU 

Prefei 

DIVISÃO DE LICITA dONTRATOS 
CLW R BOMFIM 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°059/2021 

Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 103/2020 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem 
como o enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais 
aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios atos; 

CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna n° 127/2021, datada 
de 18 de fevereiro de 2021, emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 244/2021, de 22 de fevereiro de 
2021; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico sob n° 103/2020 — PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de aparelhos celulares e aparelhos celulares smartphones para 
Secretaria de Assistência Social, CRAS I, II e III, CREAS, CREAS/CRAM, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Secretaria Executiva dos Conselhos, Centro Pop, 
Conselho Tutelar e Família Acolhedora, deste Município. 

Art.2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2021. 
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